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REGULAMENTO MUNICIPAL DE APOIOS AO DESPORTO 

Preâmbulo 

 

A criação do Regulamento Municipal de Apoios ao Desporto, surge da necessidade de adequar 

o apoio das Autarquias locais à legislação em vigor, conforme a Lei de Bases da Actividade 

Física e do Desporto e Decreto Lei que define o regime jurídico dos Contratos -Programa de 

Desenvolvimento Desportivo. 

Pretende-se com o presente documento, eliminar a subjectividade na atribuição de apoios e 

promover a igualdade de oportunidades, num processo transparente e isento de arbitrariedade. 

A contribuição da Câmara Municipal da Figueira da Foz no desenvolvimento desportivo 

concelhio, deixará de passar apenas pelos apoios a atribuir, assumindo um papel mais 

responsável na regulação e fiscalização dos apoios concedidos. 

 

São principais objectivos deste documento a valorização de factores transversais à pratica 

desportiva, tais como a formação dos técnicos, a formação desportiva, os resultados 

desportivos e a capacidade de realizar iniciativas de interesse para o Município. 

É entender do Município da Figueira da Foz que a habilitação dos técnicos assume 

obrigatoriamente um papel de relevo no percurso desportivo dos jovens atletas, contribuindo 

decisivamente para a sua formação integral. 

Por outro lado, pretende-se premiar aqueles que no seu quotidiano promovem a formação 

desportiva dos jovens figueirenses, desenvolvendo condições físicas, materiais, sociais e 

desportivas que contribuam para a melhoria das condições de prática. 

Um processo de formação devidamente planeado e estruturado, poderá conduzir à obtenção 

de resultados desportivas, que se apresentarão como o culminar de uma vasta conjugação de 

factores de sucesso, dependentes da intervenção dos vários agentes participantes no 

processo. 

Por ultimo, será reforçado o incentivo às associações que promovam actividades de grau 

elevado de qualidade e que contribuam, simultaneamente, para o desenvolvimento desportivo 

e promoção da Cidade. 

 

O presente regulamento é composto por critérios facilmente mensuráveis, traduzidos na 

pontuação final a atribuir, demonstrativos do trabalho desenvolvido pelas associações do 

Concelho. 
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APOIOS PARA DESPORTO 

Artigo 1.º 
Formas de apoio contratual 

1. Os apoios a conceder pela Câmara Municipal da Figueira da Foz, obrigatoriamente sob a 
forma de Contratos-programa, podem abranger as seguintes áreas cumulativas:  

a) Formação desportiva;  

b) Competição desportiva não profissional;  

c) Eventos desportivos de âmbito nacional ou internacional;  

d) Cedência de espaços desportivos municipais.  

 
Artigo 2.º 

Condições de elegibilidade 

1. Podem candidatar-se à obtenção dos apoios municipais constantes deste Regulamento, os 
clubes e colectividades com sede no Concelho da Figueira da Foz.  

2. Poderão ainda ser concedidos apoios a Associações e Federações Desportivas que, não 
tendo sede no concelho, desenvolvam actividades de especial interesse para o município. 

3. Para terem acesso aos apoios constantes do presente Regulamento, as entidades 
desportivas deverão cumprir adequadamente as seguintes condições:  

a) Possuírem estatutos ou contrato de sociedade publicados e regulares;  

b) Apresentação de um projecto de desenvolvimento desportivo e ou comprovativo de 
integração numa competição nacional ou internacional;   

c) Garantia de técnicos habilitados com formação específica e idónea;  

d) Consagração de meios financeiros ao investimento no caso de projectos de construção 
ou melhoramentos de instalações e equipamentos desportivos;  

e) Fornecimento dos indicadores de gestão que lhe sejam exigidos e cumprimento das 
respectivas obrigações perante a administração fiscal e de segurança social;  

f) Fornecimento dos respectivos relatórios anuais de actividade e contas, pareceres dos 
conselhos fiscais, actas de aprovação de contas e de assembleias-gerais eleitorais e 
outras publicações oficiais;  

 
Artigo 3.º 

Projecto de desenvolvimento desportivo 

1. Os projectos de desenvolvimento desportivo constantes dos artigos anteriores deverão ser 
apresentados pelas entidades desportivas do concelho de acordo, designadamente, com 
os seguintes elementos: 

a) Previsão Anual; 

b) Identificação das modalidades desportivas a desenvolver; 

c) Discriminação dos escalões de formação, com referência às idades dos praticantes 
desportivos; 

d) Estimativa de praticantes desportivos a inscrever por modalidade, com referência aos 
binómios formação/competição e masculino/feminino; 
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e) Caracterização da prática desportiva, incluindo meses de formação, treino e ou 
competição, carga semanal de sessões de treino e estimativa de jogos de âmbito 
concelhio, distrital, regional, nacional e internacional; 

f) Caracterização das infra-estruturas desportivas próprias e ou necessárias; 

g) Plano de investimento em património, infra-estruturas e bens de equipamento; 

h) Objectivos desportivos segundo os quadros competitivos, indicadores de mérito com 
previsão de atletas no quadro distrital, regional, nacional e internacional; 

i) Qualificação técnica de treinadores e formadores; 

j) Plano de formação desportiva de dirigentes e técnicos; 

k) Acompanhamento médico e social.  

 

Artigo 4.º 
Forma e prazo de candidatura 

1. A candidatura a apoios para a Formação Desportiva, Competição Desportiva não 
Profissional e cedência de Espaços Desportivos Municipais, deverá ser apresentada entre 
01 e 31 de Janeiro do ano a que o apoio respeita. 

2. Excepcionalmente e mediante apresentação de justificação devidamente fundamentada, o 
prazo poderá prolongar-se até 15 de Fevereiro.  

SECÇÃO I 

Contrato-programa de Formação Desportiva e  
Competição Amadora 

Artigo 5.º 
Definição 

1. Considera-se formação desportiva a actividade levada a cabo pelas entidades desportivas 
do Concelho da Figueira da Foz, no âmbito dos escalões jovens e de iniciação à prática 
desportiva.  

2. Considera-se competição amadora a actividade desportiva levada a cabo por todos aqueles 
que, representando entidades do Concelho da Figueira da Foz, não pertençam ao escalão 
anterior e não sejam remunerados. 

 
Artigo 6.º 

Condições e formas de apoio 

1. A candidatura a Contratos-programa de formação desportiva está disponível para as 
associações e federações desportivas, clubes e colectividades.  

2. Os apoios constantes do Contrato-programa poderão ser em dinheiro, em cedência de 
espaços desportivos municipais e apoio logístico. 

3. Os apoios feitos sob a forma de apoio logístico, serão contabilizados e deduzidos nos 
apoios financeiros a conceder. 

4. As entidades desportivas ficam obrigadas a apresentar na candidatura a relação dos 
técnicos habilitados responsáveis pela formação desportiva.  
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5. O pagamento do apoio atribuído aos Contratos-programa de Desenvolvimento Desportivo, 
referentes ao ano em que foi realizada a candidatura, será efectuado em quatro tranches, 
no final de cada trimestre.  

 
Artigo 7.º 

Critérios de pontuação 

1. São tidos como critérios para o cálculo do valor do Contrato-programa a estabelecer pelo 
Pelouro do Desporto da Câmara Municipal da Figueira da Foz os constantes da tabela 
seguinte, com a correspondente ponderação: 

a) Número de treinadores licenciados em Educação Física e Desporto e habilitados com o 
grau mais elevado da respectiva federação desportiva; 

b) Número de treinadores licenciados em Educação Física e Desporto 

c) Número de treinadores habilitados com o grau mais elevado da respectiva federação 
desportiva; 

d) Número de treinadores habilitados pelas federações desportivas, não incluídos no 
ponto anterior; 

e) Número total de praticantes inscritos na respectiva federação com seguro desportivo; 

e1) Número de praticantes inscritos na respectiva federação com seguro desportivo, até ao 
escalão juvenil, que sejam do escalão social A, B, ou C que não paguem a frequência da 
actividade e que se encontrem a frequentar um estabelecimento de ensino; 

e2) Número de praticantes inscritos na respectiva federação com seguro desportivo, com 
frequência gratuita 

e3) Número de praticantes inscritos na respectiva federação com seguro desportivo, com 
pagamento de mensalidade até 30,00 € 

e4) Número de praticantes inscritos na respectiva federação com seguro desportivo, com 
pagamento de mensalidade superior a 30,00 € 

f) Número de competições oficiais de âmbito internacional; 

g) Número de competições oficiais de âmbito nacional; 

h) Número de competições oficiais de âmbito regional;  

i) Número de competições oficiais de âmbito distrital; 

j) Títulos ou pódios nacionais colectivos em competições oficiais; 

k) Títulos regionais colectivos em competições oficiais; 

l) Títulos distritais colectivos em competições oficiais; 

m) Títulos ou pódios nacionais individuais em competições oficiais; 

n) Títulos regionais individuais em competições oficiais; 

o) Títulos distritais individuais em competições oficiais; 

p) Atletas seleccionados para representação Nacional; 

q) Atletas seleccionados para representação Distrital 

r) Atletas presentes em campeonatos do Mundo; 

r.1) Modalidades Olímpicas 

r.2) Modalidades não Olímpicas 

s) Atletas presentes em campeonatos da Europa; 

r.1) Modalidades olímpicas 

r.2) Modalidades não olímpicas 
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t) Atletas presentes em Jogos Olímpicos; 

u) Apreciação do mérito do projecto desportivo, colaboração em eventos promovidos e/ou 
organizados pela Autarquia quando solicitado e cedência de instalações à Câmara 
Municipal. 

 

SECÇÃO II 

Contratos-Programa de Eventos Desportivos  
Nacionais e Internacionais 

 
Artigo 8.º 
Definição 

Os eventos desportivos a apoiar pela autarquia deverão inserir-se preferencialmente na prática 
de uma modalidade desportiva tutelada por uma federação desportiva devidamente 
reconhecida.  

Artigo 9.º 
Condições e formas de apoio 

1. A candidatura aos presentes Contratos-programa está disponível para associações e 
federações desportivas, clubes e colectividades.  

2. Os eventos desportivos sujeitos a Contrato-programa devem observar preferencialmente as 
seguintes condições: 

a) Participação de clubes ou praticantes do concelho; 

b) Apresentação de benefícios promocionais para a Figueira da Foz; 

c) Apresentação de benefícios económicos para a Figueira da Foz; 

d) Interesse formativo; 

e) Interesse para o desenvolvimento desportivo do concelho; 

f) Carácter continuado de realização desses eventos.  

3. Os eventos poderão ser de carácter competitivo ou não competitivo: 

a) Os eventos de carácter competitivo deverão respeitar os Regulamentos das 
Federações em que se inserem; 

b) Os eventos de carácter não competitivo poderão ser demonstrações ou festivais de 
modalidade, estágios de aperfeiçoamento, campos de férias, colóquios, seminários, 
fóruns, congressos e poderão coincidir, ou não, com os eventos competitivos.  

4. Os apoios constantes do Contrato-programa poderão ser em dinheiro, em pagamento de 
despesas, em material e equipamento desportivo, cedência de espaços, apoio logístico e 
outros tidos por conveniente. 

 
 

Artigo 10.º 
Critérios de pontuação 

1. São tidos como critérios para o cálculo do valor do Contrato-programa a estabelecer pelo 
Pelouro do Desporto, no âmbito de eventos desportivos de carácter competitivo, os que a 
seguir se descriminam e que constam na tabela do Anexo II, que faz parte integrante deste 
Regulamento: 



REGULAMENTO MUNICIPAL DE APOIOS AO DESPORTO 
Câmara Municipal da Figueira da Foz 

 

 
6/11 

 

a) Competições de iniciativa não oficial de nível distrital ou regional; 

b) Competições de iniciativa não oficial de nível nacional; 

c) Competições de iniciativa não oficial de nível internacional; 

d) Competições oficiais de nível distrital ou regional; 

e) Competições oficiais de nível nacional; 

f) Competições oficiais de nível internacional; 

g) Relevância do projecto para o desenvolvimento desportivo concelhio; 

g.1) Captação de jovens para a prática desportiva; 

g.2) Impacto sociocultural na comunidade envolvente; 

g.3) Impacto do evento na manutenção e melhoramento dos equipamentos 
existentes; 

g.4) Capacidade organizativa (logística, segurança, secretariado, inscrições, 
promoção). 

h) Impacto do projecto no contexto desportivo nacional; 

h.1) Espectadores na assistência às competições; 

h.2) Capacidade de captar espectadores não residentes; 

h.3) Cobertura na imprensa escrita regional, nacional e internacional; 

h.4) Cobertura na imprensa radiofónica regional, nacional e internacional; 

h.5) Cobertura na imprensa televisiva nacional e internacional; 

h.6) Promoção do evento na imprensa escrita, radiofónica e televisiva e online; 

h.7) Representação de entidades oficiais nacionais e internacionais; 

h.8) Relevância do evento no calendário oficial nacional / internacional da 
modalidade. 

2. Os eventos de iniciativa não oficial de nível local, apenas poderão usufruir de apoio logístico 
e isenção de taxas. 

CAPÍTULO II 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Artigo 11.º 
Publicidade  

A concessão de apoios municipais obriga as Associações beneficiárias a referenciá-los em 
todas as formas de divulgação e promoção dos projectos e eventos a realizar ou realizados, 
mediante inserção da menção ”apoio da Câmara Municipal da Figueira da Foz “ e do logótipo 
do Município que se encontra no seguinte endereço www.figueiradigital.pt/municipe. 

 

Artigo 12.º 
Valor do apoio 

O apoio a atribuir é calculado tendo como referência o valor disponibilizado em cada ano no 
orçamento camarário e ponderada a relevância das actividades desenvolvidas por cada 
associação, reportadas ao ano anterior àquele a que os apoios se destinam.  
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Artigo 13.º 

Forma de apresentação das candidaturas 

As candidaturas terão de ser apresentadas em impresso cujo modelo consta dos Boletins que 
fazem parte integrante do presente regulamento. 

 
 

Artigo 14.º 
Relatórios e comprovativos 

1. Das acções apoiadas pelo Município devem as Associações entregar relatório final que se 
traduzirá, entre outros elementos julgados pertinentes, a cobertura efectuada pela imprensa, 
fotografias e respectivos meios de promoção. 

2. O Município reserva-se no direito de, a todo tempo, solicitar a apresentação de 
documentação para comprovar a correcta aplicação dos apoios, que deverá ser entregue 
num prazo de 8 dias úteis. 

 
 

Artigo 15.º 
Regime sancionatório 

1. As Associações cujas candidaturas tenham sido contempladas com os apoios solicitados e 
não os cumpram, ficam interditas de se candidatar no ano seguinte, assim como ficam 
sujeitas à decisão da não transferência da verba atribuída ou à devolução da quantia, ou 
parte da quantia já entregue. 

2. As Associações beneficiadas que comprovadamente destinem os apoios a fim diverso 
daquele a que se candidataram, ou que tenham falseado a verdade das suas candidaturas, 
ficam interditas durante 2 anos de apresentar novas candidaturas, sem prejuízo da 
respectiva responsabilidade civil e criminal. 

3. Em casos devidamente justificados e comprovados pelas Associações, a interdição referida 
no n. 1 deste artigo poderá não ser aplicada. 

 
 

Artigo 16.º 
Publicidade dos apoios 

Por forma a garantir uma total transparência a Câmara Municipal publicará em 
www.figueiradigital.pt/municipe todos os apoios concedidos às associações do Concelho. 

 
 

Artigo 17.º 
Consulta de processos 

Todas as instituições que apresentam candidaturas no âmbito do Regulamento Municipal de 
Apoios ao Desporto, poderão consultar todos os outros processos de candidatura no período 
compreendido entre 01 e 08 de Março. 
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Artigo 18.º 

Casos Omissos 

A resolução dos casos omissos no presente Regulamento será objecto de decisão pelo 
Executivo Camarário, após parecer do Vereador responsável. 

 
Artigo 19.º 

Entrada em vigor 

Este Regulamento entrará em vigor no dia seguinte ao da sua aprovação, devendo, para os 
devidos efeitos, as associações serem notificadas da data da sua aprovação. 
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ANEXO I 
CONTRATOS PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO DESPORTIVO E  

COMPETIÇÃO AMADORA – Secção I 
 

Critério de apreciação Pontuação 
Pontuação 

máxima 

Número de treinadores licenciados em 
Educação Física e Desporto e habilitados 
com o grau mais elevado da respectiva 
federação desportiva 

3,5 pontos por treinador até 
ao limite máximo de 35 
pontos 

35 

Número de treinadores licenciados em 
Educação Física e Desporto  

3 pontos por treinador até ao 
limite máximo de 30 pontos 30 

Número de treinadores habilitados com o 
grau mais elevado da respectiva federação 
desportiva 

2,5 pontos por treinador até 
ao limite máximo de 25 
pontos 

25 

Número de treinadores habilitados pelas 
federações desportivas,  
não incluídos no ponto anterior 

1 ponto por treinador até ao 
limite máximo de 10 pontos 10 

Número de praticantes inscritos na 
respectiva  
federação com seguro desportivo 

1 ponto por atleta até ao 
escalão juvenil, que sejam do 
escalão social A, B, ou C que 
não paguem a frequência da 
actividade e que se 
encontrem a frequentar um 
estabelecimento de ensino 
0,60 pontos por atleta sem 
pagamento de mensalidade 
0,30 pontos por atleta com 
mensalidade até 30.00 € 
0,10 pontos por atleta com 
mensalidade superior a  
30.00 € 

365 

Número de competições oficiais de âmbito 
internacional  

4 pontos por competição até 
ao limite máximo de 24 
pontos 

24 

Número de competições oficiais de âmbito 
nacional 

2,5 pontos por competição 
até ao limite máximo de 15 
pontos 

15 

Número de competições oficiais de âmbito 
regional  

1,5 pontos por competição 
até ao limite máximo de 10 
pontos 

9 

Número de competições oficiais de âmbito 
distrital 

1 ponto por competição até 
ao limite máximo de 6 pontos 6 

Títulos ou pódios nacionais colectivos em 
competições oficiais  

8 pontos por titulo até ao 
limite máximo de  
80 pontos 
5 pontos por pódio ate ao 
limite máximo de  
50 pontos 

130 
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Títulos regionais colectivos em competições 
oficiais 

4 pontos por titulo até ao 
limite máximo de  
40 pontos 

40 

Títulos distritais colectivos em competições 
oficiais 

3 pontos por titulo até ao 
limite máximo de  
30 pontos 

30 

Títulos ou pódios nacionais individuais em 
competições oficiais  

5 pontos por titulo até ao 
limite máximo de  
50 pontos 
3 pontos por pódio ate ao 
limite máximo de  
30 pontos 

80 

Títulos regionais individuais em competições 
oficiais  

3 pontos por titulo até ao 
limite máximo de  
30 pontos 

30 

Títulos distritais individuais em competições 
oficiais 

2 pontos por titulo até ao 
limite máximo de  
20 pontos 

20 

Atletas seleccionados para representação 
nacional 

8 pontos por atleta até ao 
limite máximo de  
80 pontos 

80 

Atletas seleccionados para representação 
distrital  

1 ponto por atleta ate ao 
limite máximo de  
10 pontos 

10 

Atletas presentes em campeonatos do 
Mundo  

15 pontos por atleta ate ao 
limite máximo de  
45 pontos modalidades não 
olímpicas 
30 pontos por atleta ate ao 
limite máximo de 90 pontos 
modalidades olímpicas 

135 

Atletas presentes em campeonatos da 
Europa 

10 pontos por atleta ate ao 
limite máximo de  
30 pontos modalidades não 
olímpicas 
25 pontos por atleta ate ao 
limite máximo de  
75 pontos modalidades 
olímpicas 

105 

Atletas presentes em Jogos Olímpicos 

40 pontos por atleta ate ao 
limite máximo de  
120 pontos 
 

120 

Apreciação do mérito do projecto desportivo, 
colaboração em eventos promovidos e/ou 
organizados pela Autarquia quando 
solicitado e cedência de instalações à 
Câmara Municipal. 

Até 100 pontos 100 

  
TOTAL  

 
1399 

 

 
Nota 1. A pontuação a atribuir à formação técnica não é acumulável 
Nota 2. A pontuação máxima referente à apreciação do mérito desportivo, só será atribuída às associações com 

Estatuto de Utilidade Pública. 
Nota3.  A pontuação máxima referente à apreciação do mérito desportivo para instituições que não possuam 

escalões de formação será de 50 pontos. 
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EVENTOS DESPORTIVOS NACIONAIS E INTERNACIONAIS – Secção II 

 

CRITÉRIO DE APRECIAÇÃO PONTUAÇÃO 

Competições de iniciativa não oficial de âmbito distrital ou regional 6 

Competições de iniciativa não oficial de âmbito nacional 8 

Competições de iniciativa não oficial de âmbito internacional 10 

Competições oficiais de âmbito distrital ou regional 12  

Competições oficiais de âmbito nacional  24 

Competições oficiais de âmbito internacional 40 

Relevância do projecto para o desenvolvimento desportivo concelhio 

a) Captação de jovens para a prática desportiva 

b) Impacto socio-cultural na comunidade envolvente 
c) Impacto do evento na manutenção e melhoria dos equipamentos 
existentes 
d) Capacidade organizativa (logística, segurança, secretariado, inscrições, 
promoção) 

40 

Impacto do projecto no contexto desportivo nacional  

Espectadores na assistência às competições 

Capacidade de captar espectadores não residentes 

Cobertura na imprensa escrita regional, nacional e internacional 

Cobertura na imprensa radiofónica regional, nacional e internacional 

Cobertura na imprensa televisiva nacional e internacional 

Divulgação online 

Promoção do evento na imprensa escrita, radiofónica, televisiva e online 

Representação de entidades oficiais nacionais e internacionais 
Relevância do evento no calendário oficial nacional/internacional da 
modalidade 

60 

TOTAL 200 

 


